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PORTARIA N.º 57/2026, de 27 de abril de 2026. 

Regulamentação de Justificativa de Ausência nas Sessões e Reuniões. 
  

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Salvo motivo justo, será atribuída falta ao Vereador que não 

comparecer às sessões plenárias ou às reuniões das Comissões, nos termos do 
Regimento Interno da Câmara Municipal. 

 
Art. 2º - Considera-se motivo justo, para efeito de justificação de faltas às 

sessões legislativas e reuniões de comissões, a ocorrência de doença, gala, 
desempenho de missões oficiais da Câmara, além de outros devidamente 
esclarecidos com antecedência. 

 
Art. 3º - No caso de aceitação da justificativa apresentada pelo Vereador 

quanto à sua ausência, deverão os setores administrativos competentes ser 
devidamente notificados, a fim de adotarem as providências necessárias relativas ao 
registro da falta e à fundamentação da justificativa, após análise jurídica e decisão da 
Presidência da Câmara Municipal. 

 
Art. 4º - Caberá ao Segundo Secretário substituir os demais membros da Mesa 

Diretora em suas faltas, licenças, ausências e impedimentos, garantindo a 
continuidade dos trabalhos legislativos, conforme Regimento Interno da Câmara 
Municipal. 

 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.   
 

 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 27 de 

abril de 2026. 
 
 

 
 

Maria Madalena Bertolini 
Presidente 
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